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TERMo on nEscIsÃo coNTRÁTUAL

Termo de Rescisão do ContÍato ne 2O2t.2íO1.03, cuio obieto é CONTRATAçÂO DE
soctEDADE DE ADvocADos pARÁ pREsrAçÃo DE sERvrços DE ÂssEssoRrA,
coNsuLToRrA r prrnocÍxIo lunÍolcos Eit ATENDIMENToS DÂs NECESSTDADES
DA SECRETÂRIA DE EDUCAçÂO, que fazem, de um lado, como CONTRÂTÂNTE, o
município de Crateú§, através da sua Ordenadora de Despesas, a Sra. PATRICIANA
MESQUITA BRAGÀ e do outro lado, como CONTRÂTADA, a empresa BONFIM
SOCIEDADE INDMDüAL DE ÂDVOCACIA, inscrito no CNPI 1e 22.SO3.M| /OOO[-33,
através do seu representante legal, o Sr losé Bonfim de Âlmeida Júnior, portador do CPF ne
473.386.797-34, nos termos a seguir:

CúUSULÂ PRIMEIRA - DÂ JUSTIFICATIVÁ
1.1-A presente rescisão se dá de forma amigável, A moüvação para a rescisão
administraüva dá-se em raáo da necessidade de reorganização administrativa pretendida
pela atual gesüio, a considerar a priorizafo dos serviços essências e indispensáveis a
manutenção da máquina pública.
l.2-Quanto a compro Éo da conveniência administrativa, a realização deste
procedimento não se manifesta de forma inconveniente, tampouco gera preiuízos a boa
condução da administração pública municipal

CúUSULÂ SEGUNDÂ - Dos FUNDAMENTOS
2.1-A presente rescisão confatual amigável se dá por moüvo de interesse e conveniência
da Contratante, com base no inciso XII, do artigo 78 C/C com inciso II, do art 79, ambos da
lei nq. 8666/93.
2.2-Fica convencionado que da presente rescisão amigável nâo gerará qualquer tipo de
indenização entre as partes.
2.3-Assim, por estarem iustos e acertados firmam o presente termo de rescisão contrâtual
em duas üas de igual teor e forma,

Crâteús/CE, 07 de iunho de 2024.

?+*
1a iio

g ,.-ó
Oo<!@i!o õirú daiúrnt
§.FrÊa oaâtrarma
Oí.. orloaJ2@. lÂl?a+aóo
Y!.ilíq!. ú hiP.liíEf d-jr+bsbt

\ RAGCI

ORDENADORÂ DE DESP

Testemunhas:

,OSÉ BONFIM DE ALMEIDÂ IÚNIOR
BONFIM SOCIEDADE INDMDUÂL DE

ADVOCACIA

1

2.

MUNIC
VET'.

\



PREFEITURA OE

Fa.ondo líais Por Voca
CRATEÚS

\(/

mm 2

,Í
EXTRÂTO DE RESCISÁO CONTRÂTUAL

A Secretaria da Educação do Município de Crateus - CE, toma público o Extrato de Rescisão do Contrato N'
2021.26.04.03, resultante do Processo de TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021FG.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PATROCÍUIO TUNÍOTCOS EM ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURÂ MUMCIPAL DE CRATEÚS.
CE.

CONTRATADO: BONFIM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA;

ASSINA PELA CONTRATADA: PATRICIANA MESQUITA BRAGA

ASSINA PELA CONTRÂTANTE: JOSE BONFIM DIJ ALMEIDAJUNIOR

FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL: inciso ll do art. 79, da Lei nq 8.666/93 e suas alterações.

CrateusicE. 07 de Juúo de 2024.
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DD

Certificamos que o Extrato de Rescisâo do Contrato No 2021.26.04.03. resultante do Processo de TOMADA
DE PR.EÇOS N" 001/2021 FG, cujo objeto é CONTRATAÇÂO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PARA PRESTAÇÃO OE STNVIçOS DE ASSESSORIA, CONSULTOR]A E PATROCiNIO JURIDICOS
EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA
MLJNICIPAL DE CRATEÚS-CE. foi afixado no flanelógafo destâ Pretêitura Municipal, no dia 07 de juúo
de 2024, conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal, Caput II, Art. 93. legislação ern vigor.

Crateus/CE, 07 de lunho de 2024.
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